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PORTARIA PROAP/PROEPE 01/2012 
 
 

REGULAMENTA A IMPLANTAÇÃO DA NOVA 
LOGOMARCA DA UNIVERSIDADE SÃO 
FRANCISCO – USF. 

 
 

Os Pró-Reitores de Administração e Planejamento 
e de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Universidade São Francisco – USF, no uso de 
suas atribuições, e  

 

Considerando que na última reunião do Conselho Universitário – CONSUN da Universidade São 
Francisco – USF, realizada no dia 15 de maio de 2012, foi aprovada a nova logomarca da USF, por 
meio da Resolução CONSUN 07/2012; 
 

Considerando que as rotinas dos mais diversos setores da Instituição estavam formatadas com base 
na utilização da antiga logomarca; 
 

Considerando que há a necessidade de realização de planejamento administrativo-financeiro e 
adequação orçamentária para implantação da nova logomarca; baixam a seguinte 
 

 

P O R T A R I A 

 

Art. 1º Fica estabelecido o regulamento para a implantação da nova logomarca da Universidade 

São Francisco – USF, aprovada por meio da Resolução CONSUN 07/2012. 

 

Art. 2º Os documentos oficiais disponibilizados ao público em mídia eletrônica e no sítio eletrônico 

da USF deverão, desde já, utilizar a nova logomarca. 
 

Paragrafo único. Incluem-se nas disposições do caput as campanhas de marketing e quaisquer 

divulgações mercadológicas da USF. 

 
Art. 3º Os documentos oficiais pré-impressos deverão conter a nova logomarca até a data-limite de 

08 de abril de 2013. 
 

§1º São considerados documentos oficiais pré-impressos: formulários, diplomas, certificados, entre 

outros. 
 

§2º A implantação da nova logomarca será realizada conforme disponibilidade orçamentária e 

aprovação das Pró-Reitorias de Administração e Planejamento e de Ensino Pesquisa e Extensão da 

Universidade São Francisco, até a data-limite definida no caput. 

 
Art. 4º Dúvidas e casos omissos serão resolvidos em conjunto pelas Pró-Reitorias de 

Administração e Planejamento e de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade São Francisco. 
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Art. 5º  Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se. 

 
Bragança Paulista, 04 de junho de 2012. 

 

 
 

 

 

Prof. Paulo Moacir Godoy Pozzebon Prof. Eros Pacheco Neto 
Pró-Reitor de Ensino, Pesquisa e Extensão 

 
Pró-Reitor de Administração e Planejamento 

 

 

 
 
 
 
 
 


